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Sugere ao Executivo Municipal a utilização
de uma futura devolução antecipada do
duodécimo na aquisição de sextas básicas
para atender as pessoas mais necessitas do
Município.

JUSTIFICATIVA:

Levando em conta que esta casa de leis tem

como um de seus princípios a economicidade, onde tal economia gera

desenvolvimento e melhorias para nossa cidade através da devolução de
recursos financeiros que retorna aos cofres municipais, sendo aplicado
em obras e benefícios para o cidadão, o que já vem sendo feito desde o

início desta atual legislatura.
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Agora neste momento delicado e preocupante

pelo qual passa nosso país devido a PANDEMIA do Covid 19, onde

muitos Brasileiros já passam por necessidades devido a condição de

isolamento, em nosso Município a situação ainda que controlada jã

coloca algumas pessoas, principalmente as de baixa renda numa

situação que requer atenção do Legislativo e Executivo para amparar e

prestar a assistência necessária.

O número de pessoas em nossa cidade que

devido ã Pandemia perdeu sua fonte de renda é grande, é do nosso

conhecimento que várias destas pessoas passam por dificuldades, até

mesmo para adquirir alimentos e matérias básicos de higiene. Devemos

neste momento ficar atentos e atuar de forma solidaria a todos que

necessitam da atenção do nosso Legislativo e Executivo fazendo nossa

parte para minimizar as conseqüências da Pandemia na nossa cidade.

Desta forma sugerimos ã Mesa Diretora desta Casa de Lies que faça

uma devolução antecipada do Duodécimo para que seja convertido em

sextas básicas e o que se fizer necessário para atender nossa população

neste momento difícil pelo qual passamos.

Sendo assim, para que haja maior comodidade

dos ciclistas, indico ao Executivo Municipal o rebaixamento destes

pontos de acesso na Ciclovia.
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